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OFÍCIO N" 74/2018

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

1 8/ lô

em 16 de fevereiro de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria de
Saúde, através do Ofício n° 024/2018-ACB, para incluir a Natureza de Despesa de
Aquisição de Imóveis no Projeto de Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da
Saúde, objetivando o pagamento da indenização do valor atribuído ao imóvel adquirido
para instalação da Unidade Básica de Saúde "Santo Bertaglia" (UBS-8 - Jandaia
Residencial Parque), autorizado pela Lei Municipal n° 6.445 de 16 de outubro de 2017.

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal

o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGÜI INCLUIR

JUNTO A LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.018, NA LEI N°

6.383/2.017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.018 E NA LEI N°

6.430/2.017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, A

NATUREZA DE DESPESA 4.5.90.61.00, NO PROJETO 1.083 DO PROGRAMA

0048-GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE E

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS."

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do

projeto de lei em referência, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos

de nossa elevada estima e mui distinto apreço.

Aíencios^ente,

CRISTIANCyskLMEIRAO
Prefeito Municipal
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A Sua Excelência, o Senhor

VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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PRO.IETO DE LEI 18/18

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR
JUNTO A LEI N" 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018,
NA LEI N° 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6.430/2017 - PLANO
PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, A
NATUREZA DE DESPESA 4.5.90.61.00, NO PROJETO 1.083 DO
PROGRAMA 0048-GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE DA
SECRETARIA DE SAÚDE E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei

n° 6.430/2017 - PPA 2018/2021 e alterações, na Lei n° 6.383/2017 - LDO de 2018 e
alterações e na Lei n° 6.488/2017 - Lei Orçamentária de 2018 e alterações, a Natureza
de Despesa 4.5.90.61.00 - Aquisição de Imóveis, no Projeto 1.083 do Programa 0048 -
Gestão Administrativa da Saúde, da Secretaria de Saúde, conforme classificação
funcional programática abaixo;

02.00.00 - PODER EXECUTIVO

02.10.00 - SECRETARIADE SAÚDE
02.10.01 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÀO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0048 - Gestão da Secretaria de Saúde

PROJETO: 1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço dá Saúde

Elemento Econômico: 4.5.90.61.00-Aquisição de Imóveis
Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

ART. 2". Para atendimento das despesas no exercício
corrente, da dotação incluída no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir, por Decreto, através da Secretaria de Finanças, crédito adicional especial de R$
260.064,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS),
conforme abaixo discriminado:

02.00.00 - PODER EXECUTIVO

02.10.00 - SECRETARIADE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÀO: 122 -Administração Geral
PROGRAMA: 0048 - Gestão da Secretaria de Saúde

PROJETO: 1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde

4.5.90.61.00-Aquisição de Imóveis - FONTE O! ■ R$ 260.064,00
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ART. 3". O crédito adicional especial autorizado no artigo
2° desta Lei, correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § T, inciso 111, da Lei
Federal n"" 4.320, de 17 de março de 1964, mediante anulação parcial da dotação abaixo,
consubstanciada no orçamento corrente:

SECRETARIA DE SAÚDE

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.3.90.32.00 Fichan° 371 Fonte: 01 R$260.064,00

ART. 4°. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
para o exercício corrente.

ART. 5". A dotação incluída na presente Lei poderá ser
suplementada, se necessário, através de Decreto do Executivo Municipal.

publicação.
ART. 6". Esta Lei entrará em vigor na data de sua

CRISTIANO^^Í^MEIRAO
Prefeito Municipal
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Birigui, 16 de Fevereiro de 2018.

Memorando n" 024/2018 - ACB

Assunto: Abertura de Ação/Projeto

limo Sr.

Adonai Henrique Bruni da Silva

D. D. Secretário de Finanças

Prezado Secretário,

Vimos por meio deste, solicitar a inclusão de Natureza de Despesa no
orçamento para o exercício de 2018, conforme segue:

Classificação Funcional: 10.122.0048.I.XXX - Infra Estrutura e Investimento na Rede de Serviço
da Saúde,

Aquisição de Imóveis - 4.5.90.61.00 - 01 - R$ 260.064,00;

Intormamos ainda que, a Natureza de Despesa vinculo 01 será suplementada
pela anulação parcial da ficha 371 no valor de R$ 260.064,00.

Tal ato se faz necessário, para pagarmos o imóvel adquirido para instalação da
UBS 08, conforme lei 6.445 de 16/10/2017, em anexo.'

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo, para reiterar nossos
protestos de estima e apreço, colocando-nos a disposição.

Atenciosamente.

i' LA/âsltiK
AnoTea Carla Bascarotto

Coordenadora da Saúde
GjlmarTr^co Cavaca

Secreráfio de Saúde

J, pt>) OOi-iu
SttfelHfía Municipnl [le Saúde - Largo Gumerdiido de Paiva Castro, s/n - Centro-CEP; 16200-015 - BIRIGUI/SP- Tílefuiie:

dpaac@bingui.sp.gov.br
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I ri ^..445.1)K Ih nr OUTl BRÜ DE 2017

M TORI/A (.T.jMINXSlÇÃC AMlCiÁVEL
ÍVK)Ví;1 l RBANO Ni-XTSS.ÁRIO PARA INSTALAÇÃO DF
1,'NIDADL BÁSICA DF SAÚDL. NOS FLRMOS Oli
FSPrcil-ICA.

Projeto de Ui n' I8li 2(1 i T. üt'iiuiona do Prolcüo Mmiicip.ii

!-.u. CKISTIANO SALMKÍR-ÀO. l'rcltjito Muiiicipa! dc

Biriiiui. üi-> Estado dc São Paulo, usando dasatiibaiçòcs que mc são coiiTcridas por l.ci.

FAC'.) SABLR que a Câmara Municipal decreta c cu

sanciono a scguiiUc l.ci;

ART. r. Fica o i-:\ccuti\o Municipal auiori/ado a

promover composição amigâtcl inerente à in.stalaçào da Unidade Básica de Saúde
Bcriugliu" (UBS-K^- .iaiidiiia Residencial Parque», procedendo indcni/as^õ.

cemstante cio Laudo de .Avaliação anevo. relercnte ao valor atribuído ;; área dvi Seiicm'
eoni .^Oíi.iiO nr (trezentos metros quudradi'si. eonsianie da Mairieu;,i n ô.22''' do
Cartorio de Recistro de Imóveis desia Comarca, que consta pertencer Aí (.)NSü DL S.A
campos e sua mulher MARIA" PLNAI.VA CAMPOS, avaliada cm RS oVDO.dO
iscssciila e três mil. scíeceiilos e vinic reais) e a área de cvinstruçâo com 181.8(! m*
tcento e oitenta e um metros quadrados c üiieniu decimelroí, avaliada em 1\S
iy6..'v44.uii (eeiuo e noventa e seis mil. trezentos e quarenta e quatro reais), lotalizandí-
o valor da indenização a ser paeo. no monianle dc RS 26(».(.i64.iK) ídii/enios e se.ssenta
mil e sessenta e qnatriv reais), cujo papamenio se efetuará ein lue 120 (cento e vintel
dia.s após a iavraiura da eonipelcnie escritura.

PARÁGRAFO í MCO. ,\s despesas com a lavratura da
escritura e eompeienies registros serão de responsabilidade da Preleitura Municipal

ART. 2". Após a publicação da presente l.ei a Preleitura
poderá adentrar no .■-eferido inuivei para as adaptações neeessána', pura instalação da
l/nidade Biisica de Saiide.

ART. 3". O não pagamento da indenizaiçáo ein ate 12U
(cenivi e v iiue,) dias apos a luv raiura Ja competente escriiuni, acarretará em rev ogaçào da
presente I ei. bem como a revogação do Dccreio n" a0i7.

ART. 4". As des)x-sas deeorrenles da cvecução Ja pa-senle
Lei onerarão dotação pionriu eoii.signada tm .irçumenio vigente, suplementada .sc
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nct-essari^''. bem como dcspesJS em caso de reversão do relendo iRiovel iw pnipriciário
senhor Alonso de Sa t ampo- e saa mulher Marly l'enalva (.ampos.

oublicai^ão

de dois niii e de/.e.sseie.

ART. 5". fi-sra l.ei entra enr vigor na duia de siu

Prclciuira Mumcipai de Bsrigui. aos dc/esscis do oulubro

( RISTIA^^^MF.IRÃO
IVeffito Municipal

HF.NRIQl K BRl M DASllA A
Secrctáriü de i inanvas

(.LAlXf) PERUZZO (.()>(; \I.\'KS
Stcretáriu ilc Neyckios .liirídious

['ublicaOa Mil ScvieEiiiia dt l-spoviiCMlc e C'imiinicavões

Adminisiraiisas üu Prcieilura Municipal do Bii iuuL rui dai.i Mij-s.i. por .dixatao n^-i loca! dc

oosíume.

El.lSARF.TF GRASSl C RI /.

Secretária tle i;\|K'dionie e ("finiiinioaçôes
Administrativas


